
Anexo J 

 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DA AERONÁUTICA 
COLÉGIO TENENTE RÊGO BARROS 

FICHA DE CADASTRO DE RESPONSÁVEL FINANCEIRO 

DADOS DO ALUNO (PREENCHIMENTO EM LETRA DE FORMA) 

Nome do aluno: 

FILIAÇÃO 

Pai:                                                                                             RG:                             Orgão expedidor:                             CPF:     

Mãe:                                                                                           RG:                             Orgão expedidor:                             CPF:     

Data de Nascimento: _____/______/______ Série/ano em 2022: Série/ano em 2023: 

Nº Identidade: Org. Emissor: Data de Emissão: _______/______/_______ 

CPF: Tel. Celular:  E-mail: 

Endereço: N°: 

Bairro: Complemento: CEP: 

DADOS DO RESPONSÁVEL FINANCEIRO                                            (PREENCHIMENTO EM LETRA DE FORMA) 

Nome:  

Nº Identidade: Org. Emissor: CPF: 

Dta de Nascimento: _____/______/______ SARAM/SIAPE (FAB): Tel. Celular: 

Grau de Parentesco: Estado Civil: Tel. Residencial: 

Local de Trabalho/OM: Tel. Trabalho: 

Endereço Residencial: Complemento: 

Bairro: CEP: E-mail: 

Possui vínculo com o COMAER:   ☐ SIM     ☐ NÃO 

☐  Civil      

☐  Militar da ativa - posto/grad.: __________________________   om atual: ______________________________________ 

☐  Militar da reserva - posto/grad.: ________________________ 

Responsável pedagógico:   ☐ SIM    ☐  NÃO 

 

Eu, ______________________________________________________________, estou ciente de que 
o pagamento das contribuições mensais será realizado, obrigatoriamente, por meio de desconto em folha de 
pagamento, sempre que houver margem consignável. Nos casos em que o desconto em folha não for possível, o 
pagamento deverá ser efetuado por meio de GRU, emitida pela Seção de Apoio Financeiro do CTRB e também 
disponibilizada no endereço eletrônico: http://www2.fab.mil.br/ctrb/, até o dia 10 de cada mês (EXCLUSIVO 
PARA MILITARES DA FAB). 

Os responsáveis financeiros não vinculados ao COMAER pagarão as contribuições mensais, 
excepcionalmente, por meio de GRU, emitidas pela Seção de Apoio Financeiro do CTRB e também 
disponibilizadas no endereço eletrônico: http://www2.fab.mil.br/ctrb/, até o dia 10 de cada mês. 

Não serão renovadas as matrículas de alunos reprovados pela segunda vez consecutiva na mesma 
série (ano escolar) ou pela terceira vez em anos alternados, daqueles não recomendados pela Assessoria de 
Ensino do CTRB, bem como, daqueles que estiverem com pendências de documentação e/ou financeiras. 

 
Belém, (PA), ______ de _________________ de 20______. 

___________________________________ 
Assinatura do Responsável Financeiro 

    

SEDE 


